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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.250, OE 29 OE NOVEMBRO OE l.989 

"Dispêe sobre o PLANO PLURIANUAL do 

Município de Cruzeiro para o perió 

do de 1,990 à l.993~ 

Prof9 CELSO OE ALMEWOA LAGE, Prefeito Municipal' 

em Exercício de Cruzeiro, Eatada de são Paulo, no uso de auas 

atribuiçêes legais, 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI1 

Artigo 19 - s PLANO PLURIANUAL ao MUNIC!PIO DE 

CRUZEIRO para o período de 1,990 à 1,993, constituido pelos ane 

xoa constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Oi 

retrizes Orçamentárias da cada exerclcio a do Orçamento anual. 

Artigo 2v - A Lei de Oiretrizee Orçamentárias de 

cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a 

serem inclu!doa no Projeto da Lei Jrçamentária, com indicação da 

fonte de re.curso s. 

Artigo 39 - O Poder Executivo poderá aumentar ou 

diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a desp!. 

sa orçada com a receita estimada em cada exerc!cio. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará am vi~cr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Cruzeiro~ovembro de 1989, 

Prof~ CELSO DE ALMEIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exerclcio 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
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Estado de São Paulo 

Cont. da Lei nQ 2.zso. 
PROCURADORIA JUR!DICA 

de Cruzeiro, em 29 de novembro de 1989, 
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